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FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE BOQUIM'SE

ATA DE REGISTRO DE
PREçO No í 112023

PREGÃO ELETNÔUrcO NO

0312023

PROCESSO LICITATÓruO
2023.0701.027
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No dia 14 deAbr, de2o23,no(a) FUNDo MUNtcrpAL DE SAúDE DE BooulM/sE , inscrito(a) no CNPJ 11'270'608/0001-52' com sede

à pc DR JOSE MARTA pAlvA MELO n. 26 cEp 49360-000 - Boquim:sE nestê ato legalmente representado por BRUNA CRUZ SANTOS'

. »ortador do cpF n. 06gg0270590, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s)

Vempresa(s) abaixo qualiíicada(s):

Fornecedor: L FERREIRA DA cosrA DlsrRlBulDqBâ'ry {EPIÇ-A!IFNT-9S '

Teleíone:(46)2601-0680 , : - ' 
,

Emall: tfeneiradistribuidora@gmail'com ' ,':: ' :.'' ,

Endercço: AVENTDAANT.NT. srLvro BARBTERT, 1099 - prNHErRrNHo, Francisco Bertrão - pR - 8s603-000

CNPJ: 35.250.9í 81000í -73

Item:

Item:

Quantidade: Unidade:
40.000,00 cP

Marca: NEO-- ,

QUIMICAQ 
-

.-Modelo:

FLAVONID

Preço Unitário:
R$ 0,59

Preço Unitário:
R$ 0,56

Valor Total:
R$23.600,00

Descrigão: DIOSMINA + HESPERIDINA 450 MG/50 MG COMPRIMIDO

3

5

Quantidade:
60.000,00

Unidade:
CP

Marca: GEOLAB Modelo:
GENERICO

Valor Total:

R$33.600,00

v
Descrição: PARACETAMOL + CODEINA 500 MG + 30 M&FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO

..**"-*;.r-*. .l*-,i

Total: R$ 57.200,00

As especificações técnicas constrantes do processo em epígraÍe, assim como todas as obrigaçÕes e condições descritas na minuta da Ata

de Registro de Preços e na Proposta de Preços intêgram esta ARP, independentemente de transcriçáo'

AvalidadedestaAtadeRegistrodePreçoséalé14l04tZ024,aantardodia14l04l2o23.

3.DoÓaaÃoGERENâLADo,REPARTí,oiPANTES

3.í.oórgãogerenciadorseÉoFundoMunicipaldeSaúde.

4. DAADESÃO À Am DE REGISTRO DE PREçQS

httpsJ/dv7rs78smtpx8'cloudfront,neUreportípregao/59268/completo_Íelatorio-ata-registroJcreco-completo-6,
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4.í. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993
e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Gaberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não p§udique as obrigações anteriormente assurnidas com o ,órgão
gerenciador e orgãos participantes..

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãoÂ
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pr,eços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apticação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o p'azo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.í. Caberá ao orgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DAATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços sàrá de 12 meses, a partir da sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.
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6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
66{

+
6.í. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens

registrados, obedecendo ao estaberecido no Decreto no 1g0 de 24 de julho de 2017'

obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado' o

órgão Gestor comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de

Licitação para que esta convoque o fornecedor para negociar o preço registrado e

adequá.lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a

concordância da Frustrada a negociaôáo, " 
eúpresa será riberada do compromisso

assumido, respeitados os confratos já firmados'

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado' a comissão

permanente de Licitação convocará os demais ricitantes crassificados para, nas

mesmas condições, gÍergEer, igua! gPQrtUlidade de negociação' ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte

1. c) A empresa poderá soricitar a secretaria Gestora do Registro de preços a revisão

dos preços registrados, mediante requerimento fundamentado' com apresentação de

comprovantes e de planilha detalhada do custo' que demonstrem que o mesmo não

pode cumprir as obrigações assurhidas, eifl fünijão da elevação dos custos dos bens'

decorrentes de fatos A Ata de Registro de preços sofrerá arteração Éso acate o

pedidoou,seindeferido,olicitantepOderáserllberadodocompromissoassumido'

siderados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à

médiadaquelesapuradospelaAdmini]ra3iopalaositelsregistrados.

6.í.3. Em quarquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar'os

praticados no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o

varor originarmente constante da proposta do ricitante e aquere vigente no mercado à época

do registro.

6.í.4.Asalteraçõesdospreçosregistrados,oriundasdarevisãodosmesmos'serão
publicadas no Diário Oficial do Município'

v

\./

6.2.DoGANGELAMENToDoSPREçoSREGlsTRADos

https://dvTrsTgsmexg.croudfront.neureportsi/pregao/5926g/compreto-relatorio-ata-registroJrreco-completo-6128G720374'html
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6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito,
garantida a prévia defesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 dejulho de 2017:

I - pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as
exigências contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar
contrato, não retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento
equivalente, decorrente do registro de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de
preços, por qualquer dos motivos elencados no 78 e,seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado,
injustificadamente, não aceite reduzir seus preços registrados, na hipotese de este se
tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1.a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as'
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior,
que comprometa a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.
. 2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta atA de registro de preço (art. 50, inciso X, do
Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
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respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único' do Decreto no

7.89212013\.

7.3. o orgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências

previstas no art. 20 do Decreto no 7.gg2l2o1g, dada a necessidade de instauração de

procedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor.
t +'o

8. DAS GONDTçÕES GERAIS 4-

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penaridades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANExo Ao EDITAL'

\-/
A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes'

BRUNACRUZSANTOS
GESTORADO FMS Assinado de forma digital Por:

BRUNA CRUZ SANTOS

06880270590

Dados:'18/M/2023 10:11 :10

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

35.250.9181000í-73
Assinado de forma digital Por:

LUCAS FERREIRADACOSTA
033272&4989

Dados'. 1 410412023 1 1 :05:35

\-/
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